
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

AUTOGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N° 010/2024. 

De 20 de fevereiro de 2.024 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL N° 1.560/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Senhor  ELDER  GOBBI, Presidente da Câmara Municipal de 
Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou, o seguinte Projeto de Lei:  

Art.  1°. Fica alterado o  Art.  10  da Lei Municipal n° 1.560/2023, de 14 
de novembro de 2023, que passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em 
doação, com encargo, da empresa BUNGE  SA,  imóvel com área 
de 1.622,42m2  (um mil seiscentos e vinte e dois, quarenta e dois 
metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Avenida Brasil,  
SIN,  Jardim Juliana, nesta cidade, a ser desmembrado do imóvel 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n° 6.062 
CRI Lucas do Rio Verde."  

Art.  30  Permanecem em vigor e inalterados os demais dispositivos da 
Lei Municipal n° 1.560/2023.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Câmara municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.  

Jonathan Rama  Medeiros  
1° Secrettc 


